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Apresentação 

 

O Boletim Oficial do Banco de Portugal, pre-

visto no n.º 3 do artigo 59.º da sua Lei Orgâ-

nica, em formato eletrónico a partir de ja-

neiro de 2012, tem como objetivo divulgar 

os diplomas normativos designados por Ins-

truções, produzidos no exercício da sua 

competência regulamentar. 

Acessoriamente, esta publicação reúne e 

disponibiliza os Avisos do Banco de  

Portugal (sempre publicados no Diário da 

República), as Cartas Circulares tidas como 

relevantes, bem como outras informações. 

A sua periodicidade é mensal, sendo dispo-

nibilizado ao dia 15 de cada mês ou no pri-

meiro dia útil seguinte, em www.bportu-

gal.pt. Excecionalmente serão publicados 

suplementos sempre que o caráter urgente, 

quer de Instruções, quer de outros atos que 

por lei devam ser publicados, o justifique. 

Para além do Boletim Oficial, o Banco de Por-

tugal disponibiliza um Manual de Instruções, 

constituído pela totalidade das Instruções 

em vigor, consultável em Legislação e Nor-

mas – SIBAP. 

O Boletim Oficial eletrónico contém: 

• Instruções 

Atos regulamentares do Banco de  

Portugal designados por Instruções, nu-

meradas sequencialmente dentro do ano 

a que respeitam, classificadas tematica-

mente. 

• Avisos do Banco de Portugal 

Publicados em Diário da República. 

• Cartas Circulares 

Emitidas pelo Banco de Portugal e que, 

apesar do seu conteúdo não normativo, 

se entende dever ser objeto de divulga-

ção alargada. 

• Informações 

Selecionadas e cujo conteúdo justifica a 

sua inclusão no Boletim, numa perspetiva 

de compilação e difusão mais generali-

zada, designadamente: 

– Comunicados do Banco de Portugal e 

do Banco Central Europeu; 

– Lista das Instituições de Crédito, Soci-

edades Financeiras, Instituições de Pa-

gamento e Instituições de  

Moeda Eletrónica registadas no  

Banco de Portugal; 

– Seleção de referências e resumos de 

legislação nacional e comunitária res-

peitante a matérias que se relacionam 

com a atividade das Instituições sujei-

tas à supervisão do Banco de Portugal. 
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Deliberação n.º 942/2019 

Sumário: Altera a distribuição de pelouros e correspondente delegação de poderes do conselho de 

administração. 

Em reunião de 3 de setembro de 2019, o Conselho de Administração do Banco de Portugal, ao 

abrigo do artigo 34.º, n.º 2 e do artigo 35.º da Lei Orgânica do Banco de Portugal, aprovada pela Lei 

n.º 5/98, de 31 de Janeiro, em conjugação com o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, deliberou 

proceder à seguinte alteração à distribuição de pelouros e correspondente delegação de poderes, 

com efeitos a partir de 3 de setembro de 2019: 

A alínea g) do n.º 1 da Deliberação n.º 909/2017, de 3 de outubro de 2017, publicada no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro de 2017, alterada pela Deliberação n.º 79/2018, de 10 

de janeiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 18 de janeiro de 2018, e pela 

Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 97, de 21 de 

maio de 2018, passa a ter a seguinte redação: 

«g) Departamento de Supervisão Prudencial (DSP): Vice-Governadora Elisa Maria da Costa 

Guimarães Ferreira, substituída, nas suas ausências e impedimentos, pela Administradora Ana Paula 

de Sousa Freitas Madureira Serra.» 

3 de setembro de 2019. – O Secretário-Geral, José Queiró.





Deliberação n.º 909/2017 

Delegação de Poderes 

Em reuniões de 8 de setembro e 3 de outubro de 2017, o Conselho de Administração do 

Banco de Portugal, ao abrigo do artigo 34.º, n.º 2, e do artigo 35.º da Lei Orgânica do Banco de 

Portugal, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro, em conjugação com o disposto nos artigos 

44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, deliberou proceder à seguinte delegação de competências: 

 

1 - Os departamentos e outras estruturas incluídos nos pelouros atribuídos aos membros do 

Conselho de Administração são os seguintes: 

 

a) Gabinete do Governador (GAB): Governador Carlos da Silva Costa, substituído, nas suas 

ausências e impedimentos, pela Vice-Governadora Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira; 

b) Secretariado-Geral e dos Conselhos (SEC), sem prejuízo das alíneas r) e w) deste número: 

Governador Carlos da Silva Costa, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela Vice-

Governadora Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira; 

c) Departamento de Relações Internacionais (DRI): Governador Carlos da Silva Costa, 

substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela Vice-Governadora Elisa Maria da Costa 

Guimarães Ferreira; 

d) Departamento de Estudos Económicos (DEE): Governador Carlos da Silva Costa, 

substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela Vice-Governadora Elisa Maria da Costa 

Guimarães Ferreira; 

e) Departamento de Auditoria (DAU): Governador Carlos da Silva Costa, com o Administrador 

Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa; 

f) Departamento de Comunicação e Museu (DCM): Governador Carlos da Silva Costa, com o 

Administrador Hélder Manuel Sebastião Rosalino; 

g) Departamento de Supervisão Prudencial (DSP): Vice-Governadora Elisa Maria da Costa 

Guimarães Ferreira, substituída, nas suas ausências e impedimentos, pela Administradora Ana 

Paula de Sousa Freitas Madureira Serra;1 

h) Departamento de Supervisão Comportamental (DSC): Vice-Governador Luís Augusto 

Máximo dos Santos, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador Hélder 

Manuel Sebastião Rosalino; 

i) Departamento de Averiguação e Ação Sancionatória (DAS): Vice-Governador Luís Augusto 

Máximo dos Santos, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador Hélder 

Manuel Sebastião Rosalino; 

j) Departamento de Resolução (DRE): Vice-Governador Luís Augusto Máximo dos Santos, 

substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador Hélder Manuel Sebastião 

Rosalino; 

k) Departamento de Serviços Jurídicos (DJU): Vice-Governador Luís Augusto Máximo dos 

Santos, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador Hélder Manuel 

Sebastião Rosalino; 

                                                            
1 Redação introduzida pela Deliberação n.º 942/2019, de 3 de setembro, in DR, II Série, n.º 175, de 12 de setembro de 2019. 



l) Secretariado-Geral e dos Conselhos (SEC), no que respeita ao Gabinete de Proteção de 

Dados: Vice-Governador Luís Augusto Máximo dos Santos, substituído, nas suas ausências e 

impedimentos, pelo Administrador Hélder Manuel Sebastião Rosalino.2 

m) Departamento de Mercados e Gestão de Reservas (DMR): Administrador Hélder Manuel 

Sebastião Rosalino, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Governador Luís 

Augusto Máximo dos Santos;3 

n) Departamento de Sistemas de Pagamentos (DPG): Administrador Hélder Manuel Sebastião 

Rosalino, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Governador Luís Augusto 

Máximo dos Santos;4 

o) Departamento de Emissão e Tesouraria (DET): Administrador Hélder Manuel Sebastião 

Rosalino, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Governador Luís Augusto 

Máximo dos Santos;5 

p) Departamento de Sistemas e Tecnologias de Informação (DSI): Administrador Hélder 

Manuel Sebastião Rosalino, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-

Governador Luís Augusto Máximo dos Santos;6 

q) Departamento de Estabilidade Financeira (DES): Administrador Luís Manuel Sanches 

Laginha de Sousa, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela Administradora Ana 

Paula de Sousa Freitas Madureira Serra;7 

r) Departamento de Serviços de Apoio (DSA): Administrador Luís Manuel Sanches Laginha de 

Sousa, substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela Administradora Ana Paula de Sousa 

Freitas Madureira Serra;8 

s) Secretariado-Geral e dos Conselhos (SEC), no que respeita à Área de Planeamento e 

Desenvolvimento Organizacional: Administrador Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa, 

substituído, nas suas ausências e impedimentos, pela Administradora Ana Paula de Sousa Freitas 

Madureira Serra;9 

t) Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos (DRH): Administradora 

Ana Paula de Sousa Freitas Madureira Serra, substituída, nas suas ausências e impedimentos, 

pelo Administrador Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa;10 

u) Departamento de Estatística (DDE): Administradora Ana Paula de Sousa Freitas Madureira 

Serra, substituída, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador Luís Manuel Sanches 

Laginha de Sousa;11 

v) Departamento de Contabilidade e Controlo (DCC): Administradora Ana Paula de Sousa 

Freitas Madureira Serra, substituída, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador 

Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa;12 

                                                            
2 Redação introduzida pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
3 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
4 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
5 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
6 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
7 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
8 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
9 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
10 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
11 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
12 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 



w) Departamento de Gestão de Risco (DGR): Administradora Ana Paula de Sousa Freitas 

Madureira Serra, substituída, nas suas ausências e impedimentos, pelo Administrador Luís 

Manuel Sanches Laginha de Sousa;13 

x) Secretariado-Geral e dos Conselhos (SEC), no que respeita ao Gabinete de Conformidade: 

Administradora Ana Paula de Sousa Freitas Madureira Serra, substituída, nas suas ausências e 

impedimentos, pelo Administrador Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa.14 

 

2 - São delegados na Vice-Governadora Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira, enquanto 

responsável pelo DSP, os seguintes poderes, quando o seu exercício não implicar a adoção de 

um ato de recusa, de oposição, de indeferimento, ou qualquer outro ato contrário à pretensão 

apresentada por um particular, incluindo atos praticados sob condição não acordada 

previamente por escrito: 

 

a) Determinar a realização de inspeções que não se encontrem previstas em plano de 

inspeções aprovado pelo Conselho de Administração; 

b) Emitir credenciais para que colaboradores designados pelo DSP representem o Banco de 

Portugal na realização de inspeções; 

c) Emitir determinações específicas sobre matérias compreendidas no âmbito de 

competências do DSP, sempre que essas determinações não impliquem alterações materiais ao 

nível da organização, do modelo de negócio ou da situação patrimonial da instituição; 

d) Avaliar o cumprimento das determinações específicas emitidas sobre matérias 

compreendidas no âmbito de competências do DSP, decidindo sobre a abertura e encerramento 

dos respetivos procedimentos e sobre o seu eventual encaminhamento para o DAS; 

e) Determinar a realização de averiguações e solicitar elementos de informação e 

esclarecimento necessários ao exercício das competências atribuídas ao DSP, nomeadamente 

para efeitos de instrução dos processos de autorização, de não oposição e de registo e de 

exercício da supervisão contínua; 

f) Exercer o poder de direção de procedimentos administrativos no âmbito das competências 

atribuídas ao DSP, relativamente aos quais a decisão final caiba ao Conselho de Administração 

ou ao membro do Conselho responsável pelo DSP; 

g) Conceder as autorizações previstas no n.º 1 do artigo 112.º e no artigo 114.º, ambos do 

Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (RGICSF); 

h) Autorizar as alterações dos estatutos previstas nas alíneas a), c), e) e f), do n.º 1 do artigo 

34.º do RGICSF, bem como a referida na alínea b) do mesmo preceito quando a alteração 

estatutária não implique mudança do respetivo tipo da instituição; 

i) Autorizar o exercício de funções dos membros dos órgãos de administração e fiscalização 

das sociedades financeiras, das instituições de pagamentos, das instituições de moeda 

eletrónica e das sociedades gestoras de participações sociais abrangidas pelo artigo 117.º do 

RGICSF que detenham participações em sociedades financeiras; 

j) Aprovar os projetos de decisão que incluam a avaliação realizada pelo Banco de Portugal 

relativamente à adequação dos membros dos órgãos de administração e fiscalização das 

entidades consideradas significativas para efeitos do Mecanismo Único de Supervisão; 

                                                            
13 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
14 Renumerada pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 



k) Autorizar o exercício de funções dos membros dos órgãos de administração e fiscalização 

das instituições de crédito menos significativas, no contexto do Mecanismo Único de Supervisão, 

salvo quando sejam apostas condições na decisão que não tenham sido acordadas por escrito 

com a instituição de crédito ou quando, em relação à pessoa em causa, se encontre pendente 

um processo de natureza criminal ou haja decisões condenatórias nesse âmbito, ou ainda 

quando se encontrem em curso, ou tenham sido impostas, sanções administrativas por motivo 

de falta de cumprimento de normas que regem a atividade das instituições de crédito, das 

sociedades financeiras e a atividade seguradora ou resseguradora, nos termos elencados no 

artigo 30.º-D, n.º 5, do RGICSF; 

l) Autorizar o exercício de funções de gerentes de sucursais na União Europeia ou em país 

terceiro de instituições com sede em Portugal, e de gerentes de sucursais e de escritórios de 

representação em Portugal de instituições com sede no estrangeiro; 

m) Proceder à avaliação de adequação de titulares de funções essenciais quando se 

verifiquem os pressupostos legais para o efeito; 

n) Tomar todas as decisões que se revelem necessárias no âmbito de processos de registo 

especial junto do Banco de Portugal, incluindo as relativas ao estabelecimento de sucursais e ao 

exercício de atividade em regime de livre prestação de serviços em Portugal por instituições com 

sede em Estado-Membro da União Europeia; 

o) Decidir os pedidos de acumulação de cargos; 

p) Decidir sobre a elegibilidade de instrumentos como elementos de fundos próprios das 

instituições de crédito e sociedades financeiras, quer a nível individual quer a nível consolidado; 

q) Autorizar o reembolso antecipado de instrumentos qualificados como elementos de 

fundos próprios das instituições de crédito e sociedades financeiras; 

r) Decidir sobre a verificação das condições das emissões de obrigações cobertas para efeitos 

prudenciais; 

s) Tomar decisões quanto aos aspetos prudenciais das operações de titularização; 

t) Autorizar a abertura de agências de caixas de crédito agrícola mútuo e de caixas 

económicas anexas; 

u) Emitir declarações ou certidões destinadas a autoridades judiciárias, autoridades de 

supervisão e outras entidades, que digam respeito a factos e situações compreendidos no 

âmbito de competências do DSP; 

v) Emitir os pareceres solicitados por outras autoridades de supervisão, nacionais ou 

estrangeiras, relativos a matérias compreendidas no âmbito de competências do DSP; 

w) Responder aos pedidos de informação ou colaboração das autoridades judiciais e de 

outras entidades, com exceção dos pedidos de informação no contexto de processos judiciais; 

x) Comunicar à autoridade de supervisão do Estado-Membro de acolhimento a notificação 

das instituições com sede em Portugal que pretendam prestar serviços através de sucursal ou 

em regime de prestação de serviços noutro Estado-Membro da União Europeia; 

y) Prestar esclarecimentos e transmitir o entendimento do Banco de Portugal no âmbito das 

matérias da área de funções do DSP, sobre casos individualmente considerados que sejam de 

simples informação corrente, visando a uniformização de procedimentos e a aplicação correta 

das normas a que as instituições se encontram sujeitas; 

z) Tomar decisões sobre códigos de conduta de instituições de crédito em matérias 

compreendidas no âmbito de competências do DSP; 



aa) Analisar e promover a tramitação procedimental das queixas, denúncias e reclamações 

sobre atuações das instituições de crédito e sociedades financeiras, instituições de pagamento, 

instituições de moeda eletrónica e sociedades gestoras de participações sociais abrangidas pelo 

artigo 117.º do RGICSF, relativas a matérias compreendidas no âmbito de competências do DSP; 

bb) Tomar as decisões previstas nos artigos 116.º-E, 116.º-F, 116.º-G, 116.º-H, e 116.º-I do 

RGICSF, relativas a planos de recuperação, sempre que essas decisões não impliquem alterações 

materiais ao nível da organização, modelo de negócio ou situação patrimonial da instituição; 

cc) Proceder às comunicações obrigatórias e legalmente previstas à Autoridade Bancária 

Europeia, à Comissão do Mercado de Valores Mobiliários e a quaisquer outras entidades 

relativamente a matérias compreendidas no âmbito de competências do DSP; 

dd) Proceder às notificações obrigatórias e legalmente previstas ao Banco Central Europeu 

decorrentes do exercício da supervisão contínua, nomeadamente no que respeita a instituições 

menos significativas; 

ee) Designar os representantes do Banco de Portugal em grupos de trabalho, nacionais ou 

internacionais, que tenham como objeto matérias compreendidas no âmbito das competências 

do DSP, bem como decidir sobre as posições a assumir nesses grupos; 

ff) Tomar decisões quanto a desistências de pedidos por parte dos interessados, no âmbito 

de procedimentos administrativos em curso que respeitem a matérias da competência do DSP; 

gg) Aprovar as políticas e os procedimentos de suporte à atividade do DSP, desde que 

compreendidos nas regras de organização interna do Banco de Portugal e não gerem impactos 

orçamentais. 

 

3 - Dos atos praticados ao abrigo de delegação ou subdelegação dos poderes mencionados 

no número anterior deverá ser elaborada listagem informativa para conhecimento do Conselho 

de Administração, com uma periodicidade de três meses. 

 

4 - São delegados no Vice-Governador Luís Augusto Máximo dos Santos, enquanto 

responsável pelo DSC, os seguintes poderes: 

 

a) Determinar a realização de inspeções e averiguações e solicitar elementos de informação 

às entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portugal, no âmbito das matérias da área de 

funções do DSC; 

b) Emitir credenciais para que trabalhadores em serviço do DSC representem o Banco de 

Portugal na realização de inspeções ou averiguações; 

c) Emitir determinações específicas, para casos individualmente considerados, no âmbito das 

matérias da área de funções do DSC, incluindo em matéria de publicidade contrária à lei, nos 

termos do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras; 

d) Avaliar o cumprimento das determinações específicas emitidas no âmbito das matérias da 

área de funções do DSC, decidindo sobre a abertura e encerramento dos respetivos 

procedimentos e sobre o seu eventual encaminhamento para o DAS; 

e) Prestar esclarecimentos e transmitir o entendimento do Banco de Portugal, no âmbito das 

matérias da área de funções do DSC, sobre casos individualmente considerados, visando a 

uniformização de procedimentos e a aplicação correta das normas a que as instituições se 

encontram sujeitas; 



f) Despachar as queixas, denúncias e reclamações sobre as atuações das entidades sujeitas à 

supervisão do Banco de Portugal, relativas a matérias da área de funções do DSC; 

g) Despachar as respostas aos pedidos de informação ou colaboração das autoridades 

judiciárias, de autoridades de supervisão e de outras entidades sobre casos individualmente 

considerados, no âmbito das matérias da área de funções do DSC; 

h) Emitir declarações ou certidões destinadas a autoridades judiciárias, autoridades de 

supervisão e outras entidades, no âmbito das matérias da área de funções do DSC. 

i) Conceder as autorizações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 9.º do regime 

jurídico que estabelece os requisitos de acesso e de exercício da atividade de intermediário de 

crédito e da prestação de serviços de consultoria, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 

7 de julho, bem como recusar as mesmas autorizações nas situações previstas no artigo 21.º;15 

j) Tomar todas as decisões relativas ao registo dos intermediários de crédito e dos respetivos 

membros dos órgãos de administração e responsáveis técnicos, no âmbito das matérias da área 

de funções do DSC;16 

k) Comunicar à autoridade competente do Estado-Membro de acolhimento a notificação dos 

intermediários de crédito com sede em Portugal que pretendam prestar serviços através de 

sucursal ou em regime de prestação de serviços noutro Estado-Membro da União Europeia;17 

l) Certificar as entidades formadoras a que se refere o n.º 5 do artigo 13.º do regime jurídico 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho, e o n.º 7 do artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 74-A/2017, de 23 de junho, bem como recusar a certificação nas situações em que não se 

encontrem preenchidos os requisitos previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 385-D/2017, de 29 

de dezembro;18 

m) Tomar todas as decisões relativas à divulgação pública da lista de entidades formadoras 

certificadas no sítio da Internet do Banco de Portugal;19 

n) Exercer o poder de direção de procedimentos administrativos no âmbito das competências 

delegadas nos termos das alíneas anteriores.20 

 

4A - Dos atos praticados ao abrigo de delegação ou subdelegação dos poderes mencionados 

nas alíneas i) a l) do número anterior deverá ser elaborada listagem informativa para 

conhecimento do Conselho de Administração, com uma periodicidade de três meses.21 

 

5 - São delegados no Vice-Governador Luís Augusto Máximo dos Santos, enquanto 

responsável pelo DAS, os seguintes poderes: 

 

a) Proferir decisão em processos de contraordenação tramitados sob a forma de processo 

sumaríssimo; 
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21 Redação introduzida pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 



b) Designar o instrutor dos processos de contraordenação em todas as matérias da 

competência do Banco de Portugal e designar o responsável por processos de averiguação 

relativos a matérias da área de funções do DAS; 

c) Determinar a realização de inspeções e averiguações e solicitar elementos de informação 

no âmbito das matérias da área de funções do DAS, designadamente às entidades sujeitas à 

supervisão do Banco de Portugal; 

d) Emitir credenciais para que trabalhadores em serviço do DAS representem o Banco de 

Portugal na realização de inspeções ou averiguações; 

e) Emitir determinações específicas no âmbito das matérias da área de funções do DAS; 

f) Avaliar o cumprimento pelas instituições das determinações específicas emitidas pelo 

Banco de Portugal no âmbito das matérias da área de funções do DAS e decidir sobre o 

encerramento ou continuação dos respetivos procedimentos; 

g) Prestar esclarecimentos e transmitir o entendimento do Banco de Portugal, no âmbito das 

matérias da área de funções do DAS, visando a uniformização de procedimentos e a aplicação 

correta das normas a que as instituições se encontram sujeitas; 

h) Despachar as respostas aos pedidos de informação ou colaboração das autoridades 

judiciárias, autoridades de supervisão e de outras entidades sobre casos individualmente 

considerados, no âmbito das matérias da área de funções do DAS; 

i) Emitir declarações ou certidões destinadas a autoridades judiciárias, autoridades de 

supervisão e outras entidades, no âmbito das matérias da área de funções do DAS. 

 

6 - O Vice-Governador Luís Máximo dos Santos deverá apresentar ao Conselho de 

Administração, no contexto da alínea a) do número anterior, um relatório trimestral sobre a 

situação dos processos sumaríssimos. 

 

7 - São delegados no Vice-Governador Luís Augusto Máximo dos Santos, enquanto 

responsável pelo DRE, os seguintes poderes: 

 

a) Autorizar a tomada de posição do Banco de Portugal, relativamente a matérias da área de 

funções do DRE, junto de entidades da União Europeia, designadamente o Conselho Único de 

Resolução, o Conselho da União Europeia, a Comissão Europeia, a Autoridade Bancária Europeia, 

o Banco Central Europeu, bem como junto de entidades nacionais; 

b) Solicitar elementos de informação às instituições, no âmbito das matérias da área de 

funções do DRE; 

c) Emitir credenciais para que empregados em serviço do DRE representem o Banco na 

realização de diligências junto das instituições; 

d) Prestar esclarecimentos e transmitir o entendimento do Banco de Portugal, no âmbito das 

matérias da área de funções do DRE visando a uniformização de procedimentos e a aplicação 

correta das normas a que as instituições se encontram sujeitas; 

e) Despachar todos os assuntos relacionados com o apoio técnico a prestar pelo Banco de 

Portugal ao Fundo de Garantia de Depósitos e Fundo de Resolução, no âmbito das matérias da 

área de funções do DRE. 

 

8 - São delegados no Administrador Hélder Manuel Sebastião Rosalino, enquanto 

responsável pelo DPG, os seguintes poderes: 



 

a) Decidir sobre a remoção do nome ou denominação de entidades que constem da listagem 

de utilizadores de cheque que oferecem risco; 

b) Autorizar a celebração de nova convenção de cheque antes de decorridos dois anos a 

contar da data de rescisão da convenção; 

c) Despachar as queixas, denúncias e reclamações relativas a matérias da área de funções do 

DPG. 

 

9 - São delegados no Administrador Hélder Manuel Sebastião Rosalino, enquanto 

responsável pelo DET, os seguintes poderes: 

 

a) Determinar a realização de inspeções e solicitar elementos de informação às entidades 

que operam profissionalmente com numerário, no âmbito das matérias da área de funções do 

DET; 

b) Emitir credenciais para que trabalhadores do DET representem o Banco de Portugal na 

realização de inspeções; 

c) Emitir para as entidades consulentes os pareceres e informações que lhe sejam solicitados, 

relativos a matérias da área de funções do DET; 

d) Despachar as queixas, denúncias e reclamações relativas a matérias da área de funções do 

DET. 

 

10 - São delegados no Administrador Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa, enquanto 

responsável pelo DES, os seguintes poderes: 

 

a) Autorizar a tomada de posição do Banco de Portugal, relativamente a matérias da área de 

funções do DES, junto de entidades da União Europeia, designadamente o Conselho Europeu, a 

Comissão Europeia, o Banco Central Europeu, o Comité Europeu do Risco Sistémico (ESRB) e 

junto de entidades nacionais; 

b) Avaliar o cumprimento das determinações específicas emitidas no âmbito das matérias da 

área de funções do DES, decidindo sobre a abertura e encerramento dos respetivos 

procedimentos e sobre o seu eventual encaminhamento para o DAS; 

c) Prestar esclarecimentos e transmitir o entendimento do Banco de Portugal, no âmbito das 

matérias da área de funções do DES, que sejam de informação corrente, visando a uniformização 

de procedimentos e a aplicação correta das normas a que as instituições se encontram sujeitas. 

 

11 - São delegados no Administrador Luís Manuel Sanches Laginha de Sousa, enquanto 

responsável pelo DSA, os seguintes poderes: 

 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa, tomada conjuntamente com um 

dos outros membros do Conselho de Administração, no âmbito dos Departamentos incluídos no 

respetivo pelouro, em procedimentos de formação de contratos de empreitada, de aquisição e 

locação de bens e de aquisição de serviços de valor não superior a 250 000,00 euros, quando se 

trate de despesa inscrita no orçamento administrativo, ou de valor não superior a 50 000,00 

euros, no caso de despesa não inscrita no orçamento administrativo; 



b) Decisão de contratar, bem como os atos subsequentes no âmbito dos procedimentos de 

formação de contratos de empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços 

de valor não superior a 250 000,00 euros; 

c) Todos os atos de execução contratual referentes a modificações objetivas a contratos de 

empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor superior a 

125  000,00 euros e não superior a 250 000,00 euros. 

 

12 - É delegado na Administradora Ana Paula de Sousa Freitas Madureira Serra, enquanto 

responsável pelo DDE, o poder de despachar as queixas, denúncias e reclamações relativas a 

matérias da área de funções do DDE. 

 

13 - A subdelegação dos poderes previstos nas alíneas a) e b) do n.º 8 pode envolver a 

autorização de subdelegação dos mesmos poderes pelo Diretor do DPG, com o acordo prévio 

do Diretor do DET, no membro de Direção responsável pela Filial, nos Delegados Regionais e nos 

Gerentes das Agências do Banco de Portugal. 

 

14 - São delegados nos membros do Conselho de Administração, no âmbito dos 

departamentos incluídos nos respetivos pelouros, os poderes para a tomada de decisão de 

aprovação da realização efetiva da despesa relativa a contratos de aquisição e locação de bens 

e aquisição de serviços, a exercer conjuntamente com o administrador com o pelouro do DSA, 

de valor não superior a 250 000,00 euros, quando se trate de despesa inscrita no orçamento 

administrativo, ou de valor não superior a 50 000,00 euros, no caso de despesa não inscrita no 

orçamento administrativo. 

 

15 - Todas as delegações previstas nos números anteriores incluem os substitutos do órgão 

delegado e envolvem autorização de subdelegação nos diretores e outros responsáveis de 

unidades de estrutura integradas no respetivo pelouro, tendo em conta, quando for caso disso, 

as regras e os limites previstos nos regulamentos aprovados pelo Conselho. 

 

16 - São delegados na Comissão Executiva para os Assuntos Administrativos e de Pessoal 

(CEAAP), os seguintes poderes relativos à formação, celebração e execução de contratos 

públicos: 

 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa para procedimentos de formação 

de contratos de empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor 

superior a 250 000,00 euros, quando se trate de despesa inscrita no orçamento administrativo, 

ou para valores superiores a 50 000,00 euros, no caso de despesa não inscrita no orçamento 

administrativo; 

b) Decisão de contratar, bem como os atos subsequentes no âmbito dos procedimentos de 

formação de contratos de empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços 

de valor superior a 250 000,00 euros; 

c) Todos os atos de execução contratual referentes a modificações objetivas de contratos de 

empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor superior a 

250  000,00 euros; 



d) Todos os atos de execução contratual referentes à aplicação de sanções por 

incumprimento de obrigações contratuais ou legais e à resolução unilateral de contratos de 

empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços, independentemente do 

valor dos mesmos. 

 

17 - São delegados no Diretor do DSA, Diogo Alberto Bravo de Macedo, e, sob sua 

coordenação, no Diretor-Adjunto Pedro Carlos de Carvalho Viana e na Diretora-Adjunta Luísa 

Maria Mateus dos Reis, dentro das atribuições específicas do departamento e de acordo com as 

normas internas aplicáveis em matéria de procedimentos aquisitivos do Banco, os poderes para 

a prática dos seguintes atos:22 

 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa em procedimentos de formação de 

contratos de empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor 

igual ou inferior a 50 000,00 euros, se a correspondente despesa estiver inscrita no orçamento 

administrativo, ou, caso a despesa não se encontre inscrita no orçamento administrativo, nos 

seguintes termos: 

 

i) Valor igual ou inferior a 5 000,00 euros, com um limite anual máximo de 25 000,00 euros, 

caso a realização efetiva da despesa seja requerida pelo DSA na qualidade de órgão técnico; ou 

ii) Valor igual ou inferior a 1 500,00 euros, com um limite máximo anual de 15 000,00 euros, 

no caso de a realização efetiva da despesa ser requerida pelo DSA na qualidade de órgão 

requisitante; 

 

b) Decisão de contratar, bem como os atos subsequentes nos procedimentos de formação 

de contratos de empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços, de valor 

igual ou inferior a 75 000,00 euros; 

c) Decisão de contratar, bem como os atos subsequentes nos procedimentos de formação de 

contratos de empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços, de valor 

superior a 75 000,00 euros e igual ou inferior a 125 000,00 euros, tomada em conjunto com um 

membro da Direção do DCC, sob coordenação do seu Diretor;23 

d) Outorga dos contratos celebrados na sequência de procedimentos aquisitivos, nos termos 

e para os efeitos do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos; 

e) Todos os atos de execução contratual referentes a modificações objetivas de contratos de 

empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços, de valor superior a 

75.000,00 euros e igual ou inferior a 125.000,00 euros, a serem praticados conjuntamente com 

um membro da Direção do DCC, sob coordenação do seu Diretor;24 

f) Todos os atos de execução contratual referentes a modificações objetivas a contratos de 

empreitada, de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor igual ou inferior 

a 75.000,00 euros; 

g) Todos os restantes atos necessários à execução dos contratos de empreitada, de aquisição 

e locação de bens e de aquisição de serviços, independentemente do seu valor, com exclusão 

dos seguintes: 
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i) Aplicação de sanções por incumprimento de obrigações legais ou contratuais; 

ii) Resolução unilateral do contrato. 

 

18 - São delegados no Diretor do DCC, José Pedro Pinheiro da Silva Ferreira, e sob sua 

coordenação, no Diretor-Adjunto Paulo Jorge Pena Cardoso José, dentro das atribuições 

específicas do departamento e de acordo com as normas internas aplicáveis em matéria de 

procedimentos aquisitivos do Banco, os poderes para a prática dos seguintes atos: 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa em procedimentos de formação de 

contratos de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor igual ou inferior a 

50 000,00 euros, se a correspondente despesa estiver inscrita no orçamento administrativo, ou, 

caso a despesa não se encontre inscrita no orçamento administrativo, de valor igual ou inferior 

a 1 500,00 euros, com um limite máximo anual de 15 000,00 euros; 

b) Decisão de contratar, bem como os atos subsequentes nos procedimentos de formação 

de contratos de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços, de valor superior a 

75  000,00 euros e igual ou inferior a 125 000,00 euros, tomada em conjunto com um membro 

da Direção do DSA, sob coordenação do seu Diretor;25 

c) Outorga dos contratos celebrados na sequência de procedimentos aquisitivos, nos termos 

e para os efeitos do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos; 

d) Todos os atos de execução contratual referentes a modificações objetivas a contratos de 

aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços, de valor superior a 75 000,00 euros e 

igual ou inferior a 125 000,00 euros, a serem praticados conjuntamente com um membro da 

Direção do DSA, sob coordenação do seu Diretor;26 

e) Todos os atos necessários à execução dos contratos de aquisição e locação de bens e de 

aquisição de serviços, com exclusão dos seguintes: 

 

i) Aplicação de sanções por incumprimento de obrigações legais ou contratuais; 

ii) Resolução unilateral do contrato. 

 

19 - São delegados no Diretor do DSI, António Jacinto Serôdio Nunes Marques e, sob sua 

coordenação, nos Diretores-Adjuntos Isabel Maria Serras Sá Nogueira Ribeiro Queiroz e Carlos 

Manuel Pedrosa Moura, os poderes para a prática dos seguintes atos, dentro das atribuições 

específicas do departamento e de acordo com as normas internas aplicáveis em matéria de 

procedimentos aquisitivos do Banco: 

 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa em procedimentos de formação de 

contratos de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor igual ou inferior a 

50 000,00 euros, se a correspondente despesa estiver inscrita no orçamento administrativo, ou, 

caso a despesa não se encontre inscrita no orçamento administrativo, nos seguintes termos: 

 

i) Valor igual ou inferior a 5 000,00 euros, com um limite anual máximo de 25 000,00 euros, 

caso a realização efetiva da despesa seja requerida pelo DSI na qualidade de órgão técnico; ou 

                                                            
25 Redação introduzida pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
26 Redação introduzida pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 



ii) Valor igual ou inferior a 1 500,00 euros, com um limite máximo anual de 15 000,00 euros, 

no caso de a realização efetiva da despesa ser requerida pelo DSI na qualidade de órgão 

requisitante; 

 

b) Outorga dos contratos celebrados na sequência de procedimentos aquisitivos, nos termos 

e para os efeitos do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos; 

c) Todos os atos necessários à execução dos contratos de aquisição e locação de bens e de 

aquisição de serviços, com exclusão dos seguintes: 

 

i) Modificações objetivas ao contrato; 

ii) Aplicação de sanções por incumprimento de obrigações legais ou contratuais; 

iii) Resolução unilateral do contrato. 

20 - São delegados no Diretor do DRH, Pedro Miguel de Araújo Raposo, e sob sua 

coordenação, no Diretor-Adjunto Manuel Carlos Afonso Cordeiro, os poderes para a prática dos 

seguintes atos, dentro das atribuições específicas do departamento e de acordo com as normas 

internas aplicáveis em matéria de procedimentos aquisitivos do Banco: 

 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa em procedimentos de formação de 

contratos de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor igual ou inferior a 

50 000,00 euros, se a correspondente despesa estiver inscrita no orçamento administrativo, ou, 

caso a despesa não se encontre inscrita no orçamento administrativo, nos seguintes termos: 

 

i) Valor igual ou inferior a 5 000,00 euros, com um limite anual máximo de 25 000,00 euros, 

caso a realização efetiva da despesa seja requerida pelo DRH na qualidade de órgão técnico; ou 

ii) Valor igual ou inferior a 1 500,00 euros, com um limite máximo anual de 15 000,00 euros, 

no caso de a realização efetiva da despesa ser requerida pelo DRH na qualidade de órgão 

requisitante; 

 

b) Outorga dos contratos celebrados na sequência de procedimentos aquisitivos, nos termos 

e para os efeitos do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos; 

c) Todos os atos necessários à execução dos contratos de aquisição e locação de bens e de 

aquisição de serviços, com exclusão dos seguintes: 

 

i) Modificações objetivas ao contrato; 

ii) Aplicação de sanções por incumprimento de obrigações legais ou contratuais; 

iii) Resolução unilateral do contrato. 

 

21 - São delegados, dentro das atribuições específicas dos respetivos departamentos e de 

acordo com as normas aplicáveis em matéria de procedimentos aquisitivos do Banco de 

Portugal: 

 

i) Na Chefe do Gabinete do Governador Marta Sofia Fonseca Carvalho David Abreu; 

ii) No Secretário-Geral do SEC, José Gabriel Cortez Rodrigues Queiró, na Secretária-Geral 

Adjunta do SEC, Margarida Paula Veríssimo Brites, na Diretora-Adjunta responsável pelo 



Gabinete de Conformidade, Sofia Corte Real Lencart e Silva Pimentel, e na Encarregada da 

Proteção de Dados, Maria Fernanda dos Santos Maçãs;27 

iii) No Diretor do DAU José António Cordeiro Gomes e, sob sua coordenação, no Diretor-

Adjunto Jaime Manuel Marques Duarte; 

iv) Na Diretora do DRI Sílvia Maria Dias Luz e, sob sua coordenação, na Diretora-Adjunta Ana 

Margarida Machado de Almeida; 

v) No Diretor do DGR Gabriel Filipe Mateus Andrade e, sob sua coordenação, no Diretor-

Adjunto Jorge Eduardo Pereira Alves Marçal;28 

vi) Na Diretora do DEE Maria Isabel Sanches Rio de Carvalho e, sob sua coordenação, nos 

Diretores-Adjuntos Nuno Jorge Teixeira Marques Afonso Alves e António Armando Matos 

Rebocho Antunes; 

vii) Na Diretora do DES, Ana Cristina de Sousa Leal, e, sob sua coordenação, na Diretora-

Adjunta Maria Inês Ferreira Drumond de Sousa e no Diretor-Adjunto José Manuel Reis da Silva 

Belles Rosas;29 

viii) No Diretor do DDE António Manuel Marques Garcia e, sob sua coordenação, nos 

Diretores-Adjuntos Luís Manuel Martins Teles Dias, Susana Filipa de Moura Lima e Luís Morais 

Sarmento; 

ix) No Diretor do DJU Pedro Miguel da Silva Cerqueira Machado e, sob sua coordenação, no 

Diretor-Adjunto Gonçalo André Castilho dos Santos; 

      x) Na Diretora do DMR Helena Maria de Almeida Martins Adegas e, sob sua coordenação, 

nos Diretores-Adjuntos José Pedro Seixas Braga e José Luís Oliveira Marques;30 

xi) No Diretor do DAS João António Severino Raposo e, sob sua coordenação, no Diretor-

Adjunto Ricardo Nuno Vinagre Barroso Oliveira Sousa; 

xii) Na Diretora do DSC Maria Lúcia Albuquerque de Almeida Leitão e, sob sua coordenação, 

no Diretor-Adjunto, Fernando António Ervideira da Silva Coalho; 

xiii) No Diretor do DPG Jorge Manuel Egrejas Francisco e, sob sua coordenação, na Diretora-

Adjunta Maria Tereza da Costa Cavaco Guerreiro Valério; 

xiv) No Diretor do DET, Pedro Jorge Oliveira de Sousa Marques, e, sob sua coordenação, no 

Diretor-Adjunto Pedro Paredes Ferreira e na Diretora-Adjunta Ana Olívia de Morais Pinto 

Pereira;31 

xv) No Diretor do DSP Luís Fernando Rosa da Costa Ferreira e, sob sua coordenação, nos 

Diretores Adjuntos João de Sousa Rosa, António dos Santos da Silva Nunes, Fernando Manuel 

de Deus Infante e Ana Rita Vaz Cordeiro; 

xvi) No Diretor do DRE, João Filipe Soares da Silva Freitas;32 

xvii) No Presidente da Comissão de Gestão do Fundo Social (CGFS) Paulo Jorge Pena Cardoso 

José e, sob sua coordenação, no Presidente substituto Pedro Jorge Oliveira de Sousa Marques, 

no vogal executivo da CGFS António Luís Mariano Santos Grade e no Gestor do Centro de 

Formação Quinta da Fonte Santa Rubem Manuel Esaguy Fernandes; 
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xviii) No Diretor do DCM, Bruno Rafael Fernandes Proença, e, sob sua coordenação, na 

Diretora-Adjunta Isabel Maria Dias Carvalho Costa Marques Gameiro;33 

xix) (Revogado.)34 

 

os poderes para a prática dos seguintes atos: 

 

a) Decisão de aprovação da realização efetiva da despesa em procedimentos de formação de 

contratos de aquisição e locação de bens e de aquisição de serviços de valor igual ou inferior a 

50 000,00 euros, se a correspondente despesa estiver inscrita no orçamento administrativo, ou, 

caso a despesa não se encontre inscrita no orçamento administrativo, de valor igual ou inferior 

a 1 500,00 euros, com um limite máximo anual de 15 000,00 euros; 

 

b) Outorga dos contratos celebrados na sequência de procedimentos aquisitivos, nos termos 

e para os efeitos do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos; 

c) Todos os atos necessários à execução dos contratos de aquisição e locação de bens e de 

aquisição de serviços, com exclusão dos seguintes: 

 

i) Modificações objetivas ao contrato; 

ii) Aplicação de sanções por incumprimento de obrigações legais ou contratuais; 

iii) Resolução unilateral do contrato. 

 

22 - As delegações previstas nos números 17 a 21 envolvem autorização de subdelegação 

nos responsáveis de unidades de estrutura integrados nos respetivos departamentos, tendo em 

conta as regras e os limites previstos nos regulamentos aprovados pelo Conselho de 

Administração. 

 

23 - Os membros das direções dos departamentos devem apresentar periodicamente ao 

membro do Conselho de Administração com o respetivo pelouro informação sobre como foram 

exercidos os poderes nestes subdelegados. 

 

24 - São ratificados, no âmbito das competências abrangidas por esta delegação de poderes, 

todos os atos praticados pelos membros do Conselho de Administração ou por seus 

subdelegados, que não estivessem anteriormente abrangidos por delegação do Conselho. 

 

25 - Mantêm-se, em tudo o que não contrarie a presente deliberação, as demais delegações 

do Conselho e as subdelegações nesta data em vigor, assim como as disposições constantes de 

normas internas que atribuam competências, designadamente as conferidas a comissões ou 

constantes de NAP, manuais, regulamentos, instruções ou outras semelhantes. 

 

3 de outubro de 2017. - O Secretário-Geral, José Queiró. 

                                                            
33 Redação introduzida pela Deliberação n.º 79/2018, de 10 de janeiro, in DR, II Série, n.º 13, de 18 de janeiro de 2018 
34 Revogado pela Deliberação n.º 626/2018, de 4 de maio, in DR, II Série, n.º 97, de 21 de maio de 2018 
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Legislação Portuguesa

Assembleia da República

Lei nº 58/2019 de 8 de agosto

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

LISBOA, 2019-08-08

P. 3-40, Nº 151

PROTEÇÃO LEGAL; PESSOA SINGULAR; PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS; ESTADO MEMBRO; UNIÃO 

EUROPEIA; COOPERAÇÃO INTERNACIONAL; TROCA DE INFORMAÇÃO; BASE DE DADOS; DIREITO À 

INFORMAÇÃO; LIBERDADE DE CIRCULAÇÃO; TRATAMENTO ELETRÓNICO DE DADOS

Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do 

Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 

tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. A presente lei entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

Assembleia da República

Lei nº 59/2019 de 8 de agosto

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

LISBOA, 2019-08-08

P. 41-68, Nº 151

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS; PESSOA SINGULAR; DIREITO PENAL; TRATAMENTO DE DADOS; 

TRANSMISSÃO DE DADOS; COOPERAÇÃO INTERNACIONAL; COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA; POLÍCIA; TRIBUNAL; 

ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; PAÍSES TERCEIROS; ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL; TROCA DE 

INFORMAÇÃO; PREVENÇÃO CRIMINAL

Aprova as regras relativas ao tratamento de dados pessoais para efeitos de prevenção, deteção, investigação 

ou repressão de infrações penais ou de execução de sanções penais, transpondo a Diretiva (UE) 2016/680 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.



Legislação Portuguesa

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

Regulamento da CMVM nº 6/2019 de 9 ago 2019

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 2 SÉRIE

Lisboa, 2019-08-09

P. 103-105, PARTE E, Nº 152

MERCADO DE TÍTULOS; VALOR MOBILIÁRIO; MERCADO FINANCEIRO; LIQUIDAÇÃO; REPORTE; INFORMAÇÃO 

FINANCEIRA; SUPERVISÃO PRUDENCIAL

Prestação de informação pelas entidades qualificadas como internalizadores de liquidação. O presente 

Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. A primeira prestação de informação nos 

termos e para os efeitos do presente Regulamento será devida, pelas entidades sujeitas ao dever de reporte, 

no prazo máximo de 10 dias úteis a contar do final do segundo trimestre do ano civil de 2019, i.e., até ao dia 

12 de julho de 2019, inclusive.

Presidência do Conselho de Ministros

Decreto-Lei nº 106/2019 de 12 de agosto

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2019-08-12

P.2-9, Nº 153

FUNDO DE GARANTIA; CRÉDITO AGRÍCOLA; CAIXA DE CRÉDITO MÚTUO; TRANSFERÊNCIA; GARANTIA DE 

DEPÓSITOS; CÁLCULO; CONTRIBUIÇÕES; ESTABILIDADE FINANCEIRA; BANCO DE PORTUGAL; FUNDO DE 

GARANTIA DO CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO; CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO; FUNDO DE 

GARANTIA DE DEPÓSITOS; ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BANCOS

Transfere a vertente de garantia de depósitos do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo (FGCAM) 

para o Fundo de Garantia de Depósitos (FGD), criando um único sistema de garantia de depósitos a nível 

nacional. Após a execução das transferências previstas no presente diploma, o FGCAM torna-se um 

património autónomo que funciona junto da Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo. O objeto do FGCAM, 

as suas finalidades, a sua administração e fiscalização, o seu financiamento, o seu funcionamento e a sua 

nova denominação são definidos por regulamento interno a aprovar pela Caixa Central de Crédito Agrícola 

Mútuo, após consulta às caixas associadas, aplicando-se subsidiariamente o disposto no Código Civil. A nova 

denominação do FGCAM não pode incluir a expressão «Fundo de Garantia». As referências legais e 

regulamentares feitas ao FGCAM no que respeita à função de garantia de reembolso de depósitos 

consideram-se feitas ao FGD. O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020.



Legislação Portuguesa

Assembleia da República

Resolução da Assembleia da República nº 154/2019 de 5 jul 2019

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2019-08-23

P.8-41, Nº 161

INVESTIMENTO; INVESTIMENTO PÚBLICO; DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO; COMPETITIVIDADE; COESÃO 

ECONÓMICA E SOCIAL; TERRITÓRIO; SUSTENTABILIDADE; AVALIAÇÃO; RELATÓRIO; GRUPO DE TRABALHO

Programa Nacional de Investimentos 2030.

Assembleia da República

Lei nº 69/2019 de 28 de agosto

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2019-08-28

P.3-54, Nº 164

MERCADO DE CAPITAIS; MERCADO FINANCEIRO; TITULARIZAÇÃO; RISCOS DE CRÉDITO; SUPERVISÃO 

PRUDENCIAL; VALOR MOBILIÁRIO; CÓDIGO; ORGANISMO DE INVESTIMENTO COLETIVO EM VALORES 

MOBILIÁRIOS; CESSÃO DE CRÉDITO; TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS; SOCIEDADE DE GESTÃO; COMISSÃO DO 

MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CMVM;

Assegura a execução na ordem jurídica interna do Regulamento (UE) 2017/2402 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 12-12, que estabelece um regime geral para a titularização e cria um regime específico para 

a titularização simples, transparente e padronizada. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.



Legislação Portuguesa

Presidência do Conselho de Ministros

Decreto-Lei nº 127/2019 de 29 de agosto

DIÁRIO DA REPÚBLICA. 1 SÉRIE

Lisboa, 2019-08-29

P.8-17, Nº 165

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO; DESENVOLVIMENTO REGIONAL; CRESCIMENTO ECONÓMICO; 

COMPETITIVIDADE; INTERNACIONALIZAÇÃO; COESÃO ECONÓMICA E SOCIAL; CRIAÇÃO DE EMPREGO; 

AUXÍLIO FINANCEIRO; FUNDOS ESTRUTURAIS; FUNDO DE INVESTIMENTO; UNIÃO EUROPEIA; PORTUGAL; 

GOVERNANÇA; COORDENAÇÃO; CONTROLE DE GESTÃO; AUDITORIA; FINANCIAMENTO; PAGAMENTOS; 

FUNDO DE COESÃO; FUNDO EUROPEU DE DESENVOLVIMENTO; FUNDO EUROPEU DE INVESTIMENTO FEI; 

FSE - Fundo Social Europeu; FEDER

Altera o modelo de governação e as regras gerais de aplicação dos fundos europeus estruturais e de 

investimento. O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2019/1311 do Banco Central Europeu de 22 jul 2019 (BCE/2019/21)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2019-08-02

P.100-122, A.62, Nº 204

POLÍTICA MONETÁRIA; EUROSISTEMA; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; ZONA EURO; 

BANCO CENTRAL EUROPEU; MERCADO MONETÁRIO; LIQUIDEZ BANCÁRIA; OPERAÇÃO DE 

REFINANCIAMENTO; LONGO PRAZO; LEILÃO; TAXA DE JURO; REEMBOLSO; INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA

Decisão do Banco Central Europeu relativa a uma terceira série de operações de refinanciamento de prazo 

alargado direcionadas. A presente decisão entra em vigor em 3 de agosto de 2019.

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2019/1348 do Banco Central Europeu de 18 jul 2019 (BCE/2019/20)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2019-08-16

P.3-15, A.62, Nº 214

CRÉDITO; RISCOS DE CRÉDITO; INFORMAÇÃO FINANCEIRA; INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA; RECOLHA DE DADOS; 

REGISTO; BANCO CENTRAL EUROPEU; BANCO CENTRAL; ESTADO MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; 

EUROSISTEMA; SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS; ESRC - Comité Europeu do Risco Sistémico; 

MECANISMO ÚNICO DE SUPERVISÃO - MUS; ESTABILIDADE FINANCEIRA

Decisão relativa ao procedimento de reconhecimento como Estados-Membros inquiridos, ao abrigo do 

Regulamento (UE) 2016/867 relativo à recolha de dados granulares referentes ao crédito e ao risco de 

crédito, dos Estados-Membros não pertencentes à área do euro. A presente Decisão entra em vigor no 

vigésimo dia seguinte ao da sua publicação.



Legislação Comunitária

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2019/1349 do Banco Central Europeu de 26 jul 2019 (BCE/2019/25)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2019-08-16

P.16-24, A.62, Nº 214

SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS; BANCO CENTRAL EUROPEU; EUROSISTEMA; SISTEMA DE 

PAGAMENTOS; PAGAMENTOS INTERNACIONAIS; EFICÁCIA; EFICIÊNCIA; RISCO SISTÉMICO; ESTADO 

MEMBRO; UNIÃO EUROPEIA; SEGURANÇA; ASPETO JURÍDICO; ESTABILIDADE FINANCEIRA; GOVERNANÇA; 

GESTÃO; RISCOS DE CRÉDITO; RISCO DE LIQUIDEZ; RISCO OPERACIONAL; RISCOS DE MERCADO; 

INFORMAÇÃO; DOCUMENTOS; SUPERVISÃO; INVESTIGAÇÃO; INSPEÇÃO

Decisão relativa ao procedimento e condições para o exercício de determinados poderes por uma entidade 

competente no que toca à fiscalização de sistemas de pagamento sistemicamente importantes. A presente 

decisão entra em vigor no vigésimo dia subsequente ao da sua publicação.

Conselho do Banco Central Europeu

Decisão (UE) 2019/1376 do Banco Central Europeu de 23 jul 2019 (BCE/2019/23)

JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA. SÉRIE L

Luxemburgo, 2019-08-28

P.1-5, A.62, Nº 224

BANCO CENTRAL EUROPEU; SUPERVISÃO; REGULAMENTAÇÃO; DELEGAÇÃO DE PODERES; DIREITO DE 

ESTABELECIMENTO; PASSAPORTE; INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO; SUCURSAL BANCÁRIA; PARTICIPAÇÕES 

FINANCEIRAS

Decisão relativa à delegação da competência para adotar decisões sobre a concessão do regime de 

passaporte, a aquisição de participações qualificadas e a revogação de autorizações de instituições de 

crédito. A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia subsequente ao da sua publicação. 







Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica 
registadas no Banco de Portugal em 30/06/2019 (Atualização) 

A divulgação da presente lista tem por objetivo atualizar a “Lista das Instituições 
de Crédito, Sociedades Financeiras, Instituições de Pagamento e Instituições  
de Moeda Eletrónica registadas no Banco de Portugal em 30/06/2019”,  
e respeita às modificações ocorridas durante o mês de agosto de 2019. 



Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Novos registos

Código

SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO

CASA DE INVESTIMENTOS - GESTÃO DE PATRIMÓNIOS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTO, S.A.

1009

RUA BEATO MIGUEL CARVALHO, N.º 242 BRAGA4710-356

PORTUGAL

SIXTY DEGREES - SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
MOBILIÁRIO, SA

343

AV. JOÃO CRISÓSTOMO, Nº 30 - 6º/ESQ. LISBOA1050-127

PORTUGAL

SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

PROFILE - SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, SA

746

AVENIDA CÁCERES MONTEIRO, N.º 10, 2º DTO MIRAFLORES1495-192

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BILLION KEY LIMITED5650

TIMSONS BUSINESS CENTRE BATH ROAD KETTERING NORTHAMPTONSHIRENN16 8NQ

REINO UNIDO

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PAYONEER EUROPE B.V.7835

WEESPERSTRAAT 61 AMSTERDAM1018 VN

HOLANDA
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(Atualização) 

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - SUCURSAL

VIVA PAYMENT SERVICES, SA7837

AVENIDA DA REPÚBLICA, 50, 2º ANDAR LISBOA1050-196

PORTUGAL
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Alterações de registos

Código

CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO E CAIXAS DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO

CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO BEIRA CENTRO, CRL3450

AVENIDA JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO ARGANIL3300-014

PORTUGAL

SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

VILA GALÉ GEST - SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIOS, SA

876

CAMPO GRANDE 28, 11.º C LISBOA1700-093

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA

SFS - FINANCIAL SERVICES, IME, SA7500

LUGAR DO ESPIDO, VIA NORTE MAIA4470-177

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DOTPAY SPÓLKA Z OGRANICZONA ODPOWIEDZIALNÓSCIA9878

72 WIELICKA STREET KRAKÓW30-552 KRA

POLÓNIA

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CEEVO FINANCIAL SERVIVES (MALTA) LIMITED7620

BLOCK B, SUITE 2, SKYWAY OFFICES, MARINA STREET PIETÁPTA 9042

MALTA

SATISPAY EUROPE SA7815

2, RUE EDWARD STEICHEN, 1ST FLOOR OKSIGEN BUILDING LUXEMBOURGL-2540

LUXEMBURGO
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Lista das Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras,  
Instituições de Pagamento e Instituições de Moeda Eletrónica  
(Atualização) 

Cancelamento de registos

Código

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

BANK JSS (GIBRALTAR) LIMITED9349

FIRST FLOOR, NEPTUNE HOUSE, MARINA BAY GIBRALTAR

REINO UNIDO

SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO

PROFILE - SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
MOBILIÁRIO, SA

746

AVENIDA CÁCERES MONTEIRO, N.º 10,  2º DTO MIRAFLORES1495-192

PORTUGAL

SOCIEDADES GESTORAS DE PATRIMÓNIOS

CASA DE INVESTIMENTOS - GESTÃO DE PATRIMÓNIOS, SA1009

RUA BEATO MIGUEL CARVALHO, N.º 242 BRAGA4710-356

PORTUGAL

INSTITUIÇÕES DE MOEDA ELETRÓNICA COM SEDE NA U.E. - LIVRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ALPHA FX LIMITED7780

5TH FLOOR, BRUNEL HOUSE STATION ROAD READINGRG1 1 LG

REINO UNIDO

ARGENTEX LLP7717

5 OLD BOND STREET LONDONW1S4PD

REINO UNIDO
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